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Sugere ao Poder Executivo por
intermédio da Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal, a
programação de constantes rondas e
ações pontuais das polícias militar e civil
no Setor Habitacional Sol Nascente, em
Ceilândia/DF, com o intuito de combater
a criminalidade no local.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Chico Vigilante
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do art. 143 gl
do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria de :.
Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, a programação de constantes rondas $
e ações pontuais das polícias militar e civil no Setor Habitacional Sol Nascente, em q
Ceilândia/DF, com o intuito de combater a criminalidade no local. $
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©JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por objetivo expressar reivindicação dos moradores
do Setor Habitacional Sol Nascente, em Ceilândia, que almejam por constantes rondas
e ações pontuais das polícias militar e civil na região, com o intuito de combater a
criminalidade no local.

O aumento desenfreado da criminalidade é um problema público que deve ser

tratado de forma consistente pelos governantes. As rondas e determinadas ações
contribuem para a diminuição da violência e devem ser tratadas como prioridade

Dessa forma, encaminho a presente Indicação, solicitando o empenho da
autoridade responsável para o atendimento do pleito, com a máxima agilidade, a flm
de proclamar o bem estar da região, reforçando as noções de cidadania e favorecendo
o desenvolvimento do setor.

Sala das Sessões, em Setor Protocolo Legislativo
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agosto de 2019.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:1] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:1] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1::] CAF (art. 68/RiCLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

11;11 CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyan

Assessor Especial
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